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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[bookmark: _GoBack]Ofício nº 296/17	                                              Três Passos, 7 de dezembro de 2017.

Senhor Prefeito Municipal:

A pedido da Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída com o objetivo de apurar suposta irregularidade na avaliação do imóvel constante da matrícula nº 19.963 do Registro de Imóveis local, com base no § 4º do art. 68 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, requisitamos a Vossa Excelência as seguintes informações:

01. Se o Senhor Prefeito Municipal tinha conhecimento que um dos avaliadores, no caso Sr. Sérgio Uebel era sócio do Sr. Luís Eugênio Canova, e se acredita ser isso motivo para ver anulada a avaliação e consequentemente a Dação em Pagamento.
02. Se o Senhor Prefeito Municipal ofertou o imóvel em questão ao Instituto de Previdência do Município, e se afirmativo qual foi o valor ofertado e qual foi a resposta para não terem aceito o imóvel.
03. Se o Senhor Prefeito Municipal tinha conhecimento de que a Comissão de Avaliação era composta por 03 (três) membros, mas que um deles apenas assinava, sem participar das reuniões.
04. Se o Senhor Prefeito Municipal teve conhecimento de que o ITBI na época fora calculado somente sobre metade da construção e se era sabedor realizou cobrança da diferença do imposto correspondente a outra metragem.
05. Qual o valor o Senhor Prefeito atribui ao imóvel na data de hoje.


Atenciosas saudações.
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Edivan N. Baron	
Presidente




A Sua Excelência o Senhor
José Carlos A. Amaral,
Prefeito Municipal,
Três Passos-RS.-
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone/Fax: (55) 3522 1210
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